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59 anos

AVENIDA BRASIL, 244 - NOVA ESPERANÇA

 Recebido por Rota-
rianos e Lideranças da Co-
munidade, neste dia 16 as 
16:00 horas o governador  
Distrital 4630, Edio Mar-
tello esteve em Floraí, falou 
aos presentes o por que da 
sua presença no Município, 
visitou a Cooperativa SI-
CREDI recebido que foi pelo 
companheiro Murilo e seus 
colaboradores, realizou a 
Assembleia Distrital na Casa 
da Amizade onde destacou 
com muita propriedade a im-
portância da FUNDAÇÃO RO-
TÁRIA que pode gerar projetos 
importantes para setores 
comunitários.
 O Presidente do Clube 

Governador Distrital de  Rotary Internacional 
em visita ofi cial ao Clube de Floraí

José Carlos Ratti agradeceu 
todos aqueles do Rotary ou 
da comunidade que estive-

ram no evento, ressaltando a 
importância da presença do 
Governador e o compromisso 

dos Rotarianos para com a 
possibilidade de auxiliar movi-
mentos sociais no Município. 

Área de plantio demonstrativo 
serve de apoio aos produtores

NOVA ESPERANÇA

 Localizada ao 
lado da Secretaria da 
Agricultura, o espaço foi 
criado com o intuito de 
demonstrar na prática 
aos produtores com algu-
mas das variedades que 
podem ser cultivadas em 
nosso município.
 Em junho de 
2017 foram realizados 
diversos plantios e atu-
almente a área já con-
templa 125 pés de café 
de diversas espécies, 

bem como amostras de 
amora, abacaxi, maracu-
já, banana, feijão, milho 
e mandioca. O objetivo é 
fornecer toda assistência 
técnica aos produtores 
interessados em entrar 
na cultura do café e nos 
demais cultivos.
 A Secretaria de 
Agricultura está localiza-
da no pátio do antigo IBC. 
Para mais informações 
entre em contato pelo: 
(44) 3252-1156

 Em aproximadamente  
30 dias (“no máximo”), o Tribunal 
de Justiça do Paraná (TJPR) lan-
çará o edital de licitação dos pro-
jetos complementares de fóruns 
de três comarcas do Estado, entre 
eles o de Paranavaí. A informação 
é do diretor do Departamento de 
Engenharia e Arquitetura do Tri-
bunal de Justiça, Alexandre Arns 
Steiner, confi rmando o que havia 
anunciado o desembargador José 
Laurindo de Souza Netto e o juiz 
substituto de 2º Grau, Anderson 
Ricardo Fogaça, em visita que 
fi zeram a Subsecção da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB) de 
Paranavaí, no começo do mês.

COMARCA DE PARANAVAÍ

Projetos complementares do novo 
Fórum serão licitados em 30 dias
A informação foi dada 

pelo desembargador 
Laurindo e o juiz Ander-
son Fogaça em visita a 

OAB, onde foram 
homenageados

 Na ocasião, os ma-
gistrados informaram que nas 
próximas semanas aconteceria 
a licitação dos projetos comple-
mentares (estrutural, hidráulico, 
elétrico, ar condicionado, orça-

mento etc). O TJ realiza apenas 
o projeto arquitetônico. “Na 
virada do mês, o edital deve ser 
lançado”, informou Steiner nesta 
segunda-feira (16).
 O novo fórum de Parana-

vaí terá aproximadamente 10.500 
metros quadrados, quatro pavi-
mentos mais subsolo e por isso a 
empresa vencedora terá 210 dias 
para apresentar e todos os projetos 
complementares. Página 10

 O deputado federal 
Luiz Nishimori participou da 
4ª edição do Diálogo Brasil-
Japão, sediado pela Fede-
ração das Indústrias do 
Estado de São Paulo (Fiesp) 
em São Paulo, o evento 
contou com a participação 
da ministra da Agricultura 
brasileira, Tereza Cristina, 
do ministro da Agricultura, 
Floresta e Pesca japonesa, 
Takamori Yoshikawa e em-
presários, desta vezo de-
bate foi sobre a questão do 
fortalecimento da relação 
bilateral e ampliação das 
relações comerciais entre 
os dois países.
 O presidente do 
Conselho Superior do Agrone-
gócio (Cosag) da Fiesp,Jacyr 
Costa   abriu a reunião evi-
denciando a importante con-
tribuição japonesa para o 
Cerrado brasileiro: “Foi um 
investimento muito importan-
te, ajudando a desenvolver a 
agricultura no Cerrado, que, 
muito provavelmente, será 
um dos celeiros do mundo. 
Tenho certeza que esse di-
álogo estreitará os laços do 
agronegócio entre o Brasil e 
Japão”.
 A ministra da agri-
cultura Tereza Cristina res-
saltou a cooperação entre 
os dois países e reafi rmou o 
compromisso do ministério 
com esta relação bilateral 
“Nas últimas quatro dé-
cadas, as ações de coo-
peração técnica entre os 
países foram fundamentais 
para o salto do agronegócio 
brasileiro. As transforma-
ções ocorridas no cerrado 
a partir de políticas de mo-
dernização da agricultura 
implantadas na década de 
1970, possibilitaram uma 
nova confi guração econômi-
ca da região e fez com que 
esse território assumisse 
importância estratégica 
para o desenvolvimento de 

Nishimori participa da 4ª Edição 
do Diálogo-Brasil Japão

uma agricultura moderna, 
com altos índices de produ-
tividade. O ministério vem a 
esse encontro para reforçar 
as parcerias existentes e 
em busca de novos empre-
endimentos mutuamente 
vantajosos”, destacou.
 O ministro da Agri-
cultura, Floresta e Pesca do 
Japão,Takamori Yoshikawa, 
relembrou os temas aborda-
dos nas edições anteriores 
e defendeu a simplifi cação 
e transparência nos trâmi-
tes tributários de alfândega 
e prioridade na construção 
da rede de infraestrutura de 
grãos do Norte e Nordeste, 
e disse esperar “que esta 
oportunidade reforce ainda 
mais a cooperação entre 
ambos os países”.
 Segundo o depu-
tado federal Luiz Nishimori, 
Presidente do Grupo Par-
lamentar Brasil-Japão da 
Câmara dos Deputados, 
a reunião foi “Excelente, 
melhor impossível” o parla-
mentar ainda ressaltou que 
a relação bilateral entre as 
duas nações é de grande 
sucesso e que o Brasil se 
destaca como 2º maior 
exportador de alimento do 
mundo “Exportamos 60% 
do suco de laranja consumi-
do no Japão, 30% do café, 
80% de carne de frango e 
diversos outros produtos 
provenientes de nossa agri-
cultura. 
 O Brasil está prepa-
rado e queremos abertura 
do mercado japonês do 
setor de carne bovina e 
suína. Temos o interesse de 
comprar o wagyu* japonês 
e exportar para o Japão nos-
sas frutas tropicais, como 
o abacate, caqui, manga, 
melão e outros”, afi rmou.
wagyu* - raça de boi japo-
nês proveniente da cida-
de de Kobi, província de 
Hyogo.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2019, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Termo de Desistência protocolado em 13/09/2019, por parte 
do candidato aprovado em 1º lugar para o cargo de Psicólogo/20h, convocado por meio do 
Edital de Convocação nº 008/2019  
 

Resolve: 
 
Art.1º Fica convocada, a candidata abaixo relacionada, aprovada no concurso público 

aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final divulgado pelo Edital de 
Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 2019 pelo Decreto nº 
3.223/2019, a comparecer na Prefeitura Municipal de Flórida na Divisão de Recursos 
Humanos/Setor de Pessoal, no período de 18/09/2019 a 25/09/2019 (exceto sábado e 
domingo), no horário das 8:30h/11:00h-13:30h/17:00h, a fim de submeter ao processo de 
admissão: 
 
CARGO: PSICOLOGO/20H 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Andressa Denipoti 077.026.739-40 2º 

 
Art.2º A convocada deverá comparecer munida dos documentos relacionados abaixo, 

sendo que o não comparecimento no prazo estipulado, implicará na desclassificação da 
candidata. 

1) CPF; 
2) RG; 
3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação; 
4) Certidão de Estado Civil; 
5) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo; 
6) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
7) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 
8) Número de inscrição do PIS/PASEP, se possuir; 
9) Comprovante de residência; 
10) Declaração de Bens; 
11) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 
§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98; 

12) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 
demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 
administração; 

 
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 16 de setembro de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

ISAIAS ORELIO torna público que recebeu ao IAP a Licença 
Ambiental Simplifi cada n° 166147 para Avicultura de corte. 
End. Estrada Pedreira, Lote n° 132, Gleba do Patrimônio 
Capelinha s/n, Nova Esperança-PR válida até 03/08/2025.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3257 1013 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 004/2019 - CMDI 

 
Aprova a prestação de conta parcial da Deliberação Nº 
001/2017 - CEDI-PR referente ao Incentivo Garantia de Direitos 
da Pessoa Idosa - do pagamento até 30 de junho de 2019. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, no uso de suas atribuições, considerando 
o disposto na Lei Municipal Nº 338 de 28 de junho de 2010 e a deliberação ocorrida em 16 de 
setembro de 2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de conta parcial da Deliberação N.º 001.2017 - CEDI-PR referente 
ao Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa - do pagamento até 30 de junho de 2019. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 16 de setembro de 2019. 

 
 

VIVIAN VACHOLIZ MARINS DALL’AGO 
PRESIDENTE 

 
 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3257 1013 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 007/2019 - CMAS 

 
Aprova a prestação de conta parcial da Deliberação Nº 
066/2017 - CEAS/PR referente ao Incentivo Adesão Espontânea 
do Programa Família Paranaense - primeiro semestre de 2019. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 562 de 12 de dezembro de 2017 e a deliberação ocorrida em 16 
de setembro de 2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de conta parcial da Deliberação Nº 066/2017 - CEAS/PR referente 
ao Incentivo Adesão Espontânea do Programa Família Paranaense - primeiro semestre de 
2019. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 16 de setembro de 2019. 

 
 

LUZIMARA REGINA CASTELLANI 
PRESIDENTE 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3257 1013 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 008/2019 - CMAS 

 
Aprova a prestação de conta parcial da Deliberação Nº 
114/2018 - CEAS-PR referente ao Incentivo à Pessoa com 
deficiência - PcD III - do pagamento até 30 de junho de 2019. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 562 de 12 de dezembro de 2017 e a deliberação ocorrida em 16 
de setembro de 2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de conta parcial da Deliberação Nº 114/2018 - CEAS-PR referente 
ao Incentivo à Pessoa com deficiência - PcD III - do pagamento até 30 de junho de 2019. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 16 de setembro de 2019. 
 
 

LUZIMARA REGINA CASTELLANI 
PRESIDENTE 

 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3257 1013 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 009/2019 - CMAS 

 
Aprova a prestação de conta do repasse Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS I referente ao primeiro semestre de 
2019. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 562 de 12 de dezembro de 2017 e a deliberação ocorrida em 16 de 
setembro de 2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de conta do repasse Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I 
referente ao primeiro semestre de 2019. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 16 de setembro de 2019. 
 
 

LUZIMARA REGINA CASTELLANI 
PRESIDENTE 

 
 

 

 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no ato das 
atribuições legais, e considerando o Edital de Concurso Público nº 001/2019, e o Decreto de homologação 
nº 043/2019, 

RESOLVE 

CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, munidos dos documentos abaixo especificados, para assumir as vagas para os 
cargos dos quais foram aprovados no concurso público nº 001/2019, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da publicação deste ato. O não comparecimento implicará na desistência da vaga. 

CARGO – ASSISTENTE SOCIAL 
NOME CPF RG 
GISLAINE APARECIDA DO 
NASCIMENTO SENA 

427.784.898-27 401200565 

 

CARGO – FISIOTERAPEUTA 
NOME CPF RG 
GEISA LENARA SOUZA CARVALHO 088.066.569-61 107442030 
 

CARGO – PSICÓLOGO 
NOME CPF RG 
NAIANI TIZZIANI 059.366.719-09 96894236 
ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA 229.526.268-20 484906562 
 

ROL DE DOCUMENTOS: 

 COPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO CURSO SUPERIOR E COMPROVANTE 
DE REGISTRO NO CONSELHO; 

 COPIA DO RG; 
 COPIA DO CPF; 
 COPIA DO TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTAÇÃO; 
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 
 PIS/PASEP; 
 1 FOTO 3X4; 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS; 
 CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
 EXAME MÉDICO PRE-ADMISSIONAL 

Santa Inês em 17 de setembro de 2019. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

Santa Inês em 17 de setembro de 2019.
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 Na noite da 5ª feira 
(05), aconteceu no Anfi-
teatro do Santo Carraro a 
cerimônia de entrega de far-
damento para os alunos do 
Projeto Cidadãos Mirins de 
Mandaguaçu. Estiveram pre-
sentes no evento o Prefeito 
Professor Índio, juntamente 
com a Primeira-dama Adria-
na Bueno, o Vice-prefeito 
Gilmar Cadamuro e sua 
esposa Luiza Cadamuro, o 
Presidente da Câmara Muni-
cipal de Vereadores, Márcio 
Aquaroni Navachi e demais 

Projeto Cidadão Mirins de Mandaguaçu recebe kit de fardamento
O projeto foi 

implantado no 
início do ano e 

atualmente é 
motivo de 

orgulho para 
a cidade

vereadores, o secretário do 
Departamento de Segurança 
Pública, Mobilidade Urbana 
e Transporte, Alessandro 
Mansano, o delegado da 
Polícia Civil de Mandaguaçu, 
Valdir Samparo, o capitão 

Dias da Polícia Militar, sar-
gento Airton orientador do 
Projeto Cidadãos Mirins, 
bem como pais, alunos e 
comunidade em geral.
 O Projeto Cidadãos 
Mirins teve início no mês de 

abril, por meio de iniciativa 
da Prefeitura de Mandagua-
çu, juntamente com o Conse-
lho Municipal de Segurança 
(CONSEG) e, atualmente 
fazem parte do projeto 84 
alunos, sendo 44 meninos e 

40 meninas. O intuito do pro-
jeto busca criar nos futuros 
soldados mirins o exercício 
pleno da cidadania, orien-
tar para que se distanciem 
do mundo de coisas ilíci-
tas, auxiliar no comporta-
mento na escola, família 
e sociedade, promover a 
participação dos alunos 
em campanhas educacio-
nais, bem como resgatar o 
civismo com a participação 
em desfi les cívicos e datas 
comemorativas.
 O evento contou 
com a entrega do kit de 
fardamento que contém ca-
miseta, calça, bota, boné, 
camisa e cinto. O município 
fez a aquisição dos kit’s que 
tiveram um custo aproxima-
do de R$ 400,00 (cada) 
e entregou gratuitamente 
para os alunos integran-
tes do projeto. Segundo o 
Prefeito Professor Índio, a 

entrega dos kit’s faz parte 
de um grande sonho. “Me 
imagino vestindo essa far-
da e sinto uma emoção 
enorme em ver como este 
projeto está se concretizan-
do. Era sonho do delegado 
Dr. Valdir e nós, junto com 
a Câmara Municipal de 
Vereadores e o CONSEG, 
conseguimos colocar em 
prática. Este projeto traz 
para Mandaguaçu mais 
segurança e educação para 
as nossas crianças”, disse 
o Prefeito.
 O Projeto Cidadãos 
Mirins se apresentou  (dia 
06), na cidade de Floraí, e 
no sábado  (07), no Desfi -
le Cívico de Mandaguaçu 
que aconteceu às 9h, na 
Avenida Bento Munhoz da 
Rocha, bem como em mais 
três cidades no período da 
tarde. Fonte: Assessoria de 
Imprensa

 Alunos do Colégio 
Carlos Drumont de Andrade 
de Colorado estiveram na 
tarde da terça-feira (10), 
em uma visita inusitada, 
mas que ao mesmo tempo 
despertou muita felicidade 
tanto para os visitantes 
quanto para o anfi trião que 
os recebeu de braços aber-
tos no escritório.
 A visita das crian-
ças com idades entre 4 e 
6 anos pertencentes ao 
Jardim I e II, foi no escritório 
J. Silva Comunicação, e o 
radialista, cantor e com-
positor J. Silva foi quem os 
recebeu com muita alegria 
e entusiasmo. 
 Os alunos dizem 
que ouvem o comunicador 
de segunda à sexta das 8 
às 10 hrs da manhã pela 
rádio Interativa FM 103,1, 
e alguns já até tiveram a 
oportunidade de vê-lo pes-
soalmente no escritório e na 
rádio em serviço.
 No escritório, as 
crianças se fascinaram ao 
conhecerem de perto um es-
túdio de gravação de CD´s, 
onde tiveram contato com 
os instrumentos musicais 
e até mesmo ouviram as 
músicas produzidas na gra-
vadora, bem como viram 
como funciona o sistema de 
captação de som, a mesa 
se movimentando sozinha, 
para muitos foi algo pra lá 
de interessante. 
 Durante o passeio 
no escritório, os alunos co-
nheceram o comunicador 
líder de audiência em toda 
a região, e puderam conver-
sar, saber quem é de fato o 
homem por detrás do rádio 
que carinhosamente foi in-
titulado por “Tio Jota Silva. 
A curiosidade e o interesse 
dos alunos em conhecer 
o radialista e seu local de 
trabalho, partiu no momento 
em que as crianças descobri-
ram que o aluno Elion, este 
que foi matriculado recente-
mente no colégio é neto do 
Jota Silva, então partiu da 
criançada o desejo de fazer 
o passeio até o escritório.
Ainda segundo a educadora 
Castiúcia que, os acompa-
nhou na visita, a idéia de 

Alunos do Colégio Carlos Drumont de Andrade de 
Colorado, visitam escritório J. Silva Comunicação
O projeto “na ponta 

da língua” visa 
desenvolver a 
comunicação 

dos alunos entre 
4 e 6 anos

passear com os alunos na 
empresa do comunicador, 
foi muito válida no momento 
em que é desenvolvido o pro-
jeto “Na Ponta da Língua”, 
que visa desenvolver nas 
crianças a dicção, oralida-
de, comunicação e melhor 
entrosamento com a socie-
dade, então, uniram o útil 
ao agradável, e as crianças 
que começam a aprender 
suas primeiras palavras re-
centemente, tiveram contato 
com quem fala aos quase 2 
milhões de ouvintes em todo 
o Brasil e exterior, uma expe-
riência inigualável, onde a 
professora diz em entrevista 
ao programa J. Silva que os 
alunos tem um amor muito 
grande pelo “Tio J. Silva”.
 Acomodados no sofá 
e no macio tapete estendido 
no chão da recepção do es-
critório, os alunos tiveram 
a oportunidade de matar a 
curiosidade sobre quem é o 
tio J. Silva, várias perguntas 
partidas dos próprios alunos 
ao radialista que os respon-
deu com muita atenção e 
até mesmo incentivando 
as crianças a construírem 
um melhor futuro; J. Silva 
que chegou a dizer que 
nunca conseguiu entender 
o do porquê é adorado pe-
las crianças uma vez que 
seu programa de rádio não 
é direcionado para elas, 
disse que já fez programas 
com a participação dos pe-
queninos há muito tempo, e 
que ainda tem projeto para 

trabalhar em um programa 
direcionado para os mirins.
 A educadora Juliana 
que, também acompanhou 
os pequenos alunos na visi-
ta, também destaca a impor-
tância da visita, no momento 
em que desenvolve nas salas 
de aula o projeto “Na Ponta 
da Língua”, Juliana disse em 
entrevista que leva da visita 
um aprendizado, agradece 
ao J. Silva a oportunidade de 
recebe-los em sua empresa 
e conhecer seus fãs mirins, 
ainda segundo a professora, 
a visita visa desenvolver e 
enriquecer ainda mais o 
conteúdo do projeto;
 Ao final da visita, 
os pequeninos puderam 
conhecer também a casa 
de J. Silva, onde um bolo 
foi dedicado para cada um 
deles. As crianças que não 
escondiam a ansiedade em 
conhecer o tio famoso do 
rádio, saíram fascinadas e 
cobrando das professoras 
mais passeios na casa do 
radialista que de fato não 
entende o porquê, mas é 
simplesmente admirado e 
querido pelas crianças não 
só em Colorado, mas em 
toda a região. 
 Ao final de tudo, 
cada um dos pequeninos 
receberam um abraço, um 
beijo e uma lembrancinha 
do J. Silva, dizendo alguns 
que iriam guardar para sem-
pre não só a lembrança 
material, mas sim a emoção 
em estar perto daquele que 

só ouviram através do rádio, 
e hoje, vêem no J. Silva, um 
herói que ama as crianças, 
mas que usa o poder dos 
microfones em luta daque-
les menos favorecidos em 
nossa sociedade.



EXTRATO DE CONTRATO – PREGÃO PRESENCIAL 49/2019  
CONTRATO 80/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Contratada: ANDREIA BASSORICI ME 
Objeto: Aquisição de grade niveladora e grade aradora novas (patrulha agrícola mecanizada) 
Valor: R$ 22.455,00 (Vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais). 
Fundamento legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
Vigência: 31/12/2019 
Data da Assinatura: 17/09/2019 
Foro: Comarca de Mandaguaçu – PR 

 
Ourizona, PR 17/09/2019 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO – PREGÃO PRESENCIAL 49/2019  
CONTRATO 79/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Contratada: METALÚRGICA FREITAS LTDA EPP 
Objeto: Aquisição de grade niveladora e grade aradora novas (patrulha agrícola mecanizada) 
Valor: R$ 11.450,00 (Onze mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
Fundamento legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
Vigência: 31/12/2019 
Data da Assinatura: 17/09/2019 
Foro: Comarca de Mandaguaçu – PR 

 
Ourizona, PR 17/09/2019 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu 

Ourizona, PR 17/09/2019

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

Foro: Comarca de Mandaguaçu 

Ourizona, PR 17/09/2019

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2019– PMO 

     Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 01/10/2019 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOSNº 55/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE DIETAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no 
Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-
1591. 

Ourizona/PR, 16de setembro de 2019. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 16de setembro de 2019.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 
042/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2019 

O MUNICÍPIO DE FLORIDA, Estado Paraná, torna público que a 
licitação realizada no dia 12/08/2019, às 09:00h (nove horas), na modalidade 
Pregão Presencial nº 42/2019, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICINA DE AULAS DE VIOLA CAIPIRA, VIOLÃO E 
NOÇÃO DE CANTO PARA OS ALUNOS DA COMUNIDADE DO 
MUNICIPIO DE FLORIDA, foi considerada FRACASSADA, em razão da 
inabilitação de todas as licitantes. 

Florida, 16 de setembro 2019. 

 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : JR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME  
Objeto : Contratação de Show artístico com a apresentação da 

dupla  JULIA E RAFAELA e banda para as festividades 
alusivas ao 12º (décimo segundo) Flórida Rodeio no 
período de 10 a 12 de outubro de 2019. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2019. 
 
Flórida, 16 de setembro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

16 de setembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

NOÇÃO DE CANTO PARA OS ALUNOS DA COM
MUNICIPIO DE FLORIDA, foi considerada 
inabilitação de todas as licitantes.

Florida, 16 de setembro 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

  

 
DECRETO Nº. 29/2019 
 
DATA: 15 de Maio de 2019 

 
SÚMULA: Nomeia os membros da REDE DE PROTEÇÃO Á CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES do município de Uniflor-PR   

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, SR.  
ALAN ROGERIO PETENAZZI, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES FORAM 
CONFERIDAS PELOS INCISOS II E V, DO 
ARTIGO 72, E PELA ALINEA “a”, DO INCISO 
I, DO ARTIGO 92, AMBOS DA LEI 
ORGANICA DESTE MUNICIPIO; 
 
Com fundamentos na Lei Federal 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e na 
Lei Municipal nº 1068 de 02 de Abril de 2015, 
visando a Proteção Integral de Crianças e 
Adolescentes: 
 
DECRETA: 
 
Fica Composta a REDE DE PROTEÇÃO DO 

MUNICIPIO DE UNIFLOR, pelos seguintes membros governamentais e não 
governamentais: 
 
Depto de Assistência Social 
 
- Marisa Peliser Petenazzi- Diretora do Departamento de Assistência Social 

- Rosimeire Aparecida Rossi Fim Risso- Coordenadora do CRAS 

- Larissa Cortez Belleze Gati – Assistente Social (Órgão Gestor e PSE)  

- Anicasse Glasieli Rizzo- Assistente Social (CRAS) 

- Simony Ornellas Thomazini – Psicóloga (CRAS) 

Depto de Saúde 
 
- Danieli Furio Silva Pasquini- Enfermeira   
 
Depto de Educação/ Rede de Ensino Municipal  
 
- Analu Bernadete Grandizolli Zaninelli- Diretora do Dpto. de Educação  

- Cristiane Maria Baptista Gati – Diretora Escola Municipal Menino Jesus   

  

 
- Sheila Aparecida Alves Carneiro- Diretora CMEI Pequeno Príncipe  

 
Colégio Marques de Herval – Rede de ensino Estadual  
 
- Jisleide Leticia Davanso Zanoni- Diretora Col. Estadual Marques de Herval  
 
Conselho Tutelar  
 
- Flavia Figueroa da Cunha Beltrame – Conselheira Tutelar  

- Leila Natalina Medina Fim Portes- Conselheira Tutelar 

- Luzia de Fatima Leonardo de Paula- Conselheira Tutelar 

- Marcia Cristina Ferreira de Melo- Conselheira Tutelar 

- Paula Isamara de Oliveira Santos - Conselheira Tutelar 

Pastoral da Criança 
 
- Nair Palmeira dos Santos- Coordenadora  
 
Outros servidores poderão ser convidados e/ou convocados como equipe 
de apoio.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, aos quinze (15) dias 
do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezenove (2019).  
 

 
 

 
_______________________________________ 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

    

 

     

  

            

           

                

          

           

          

              

             

           

       

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2019 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Registro de Preços para futura e eventual aquisições de mudas de flores 
(forração), grama, divisão de grama, mudas de árvores, insumos e adubos, para serem 
utilizados em diversas áreas públicas (praças e jardins) do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná, conforme especificações e quantidades, constantes do Anexo I - Termo de 
Referência do Edital Completo. 
 
Valor Total Máximo: R$ 33.450,00 (Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Cinquenta 
Reais). 
Abertura: 01/10/2019 ás 09h30min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 01 de outubro de 2019, até às 09h00min, 
no setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná. O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município: www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 17 de Setembro de 2019. 
 
 

Gabriela M. Grandizoli 
Pregoeira 

Uniflor(Pr), de Setembro de 2019.

Gabriela M. Grandizoli
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 64/2018 – PMU. 
 
REF.: Pregão Presencial n°. 54/2018. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa LIGA DE FUTEBOL DE NOVA 
ESPERANÇA, Portadora do CNPJ nº 275.472.746/0001-05. 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para organizar competições esportivas amadoras, nas categorias 
de base, livre e veterano, diversas modalidades, no município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência da Ata de Registro de Preços 
com o seguinte novo prazo de 24/08/2019 á 23/08/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/08/2019. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
PORTARIA N° 228/2019 
 

 
SUMULA – DISPOE SOBRE AS ATIBUIÇÕES DO 

ASSESSOR JURIDICO NO PERIODO DE ATESTADO MÉDICO DA ADVOGADA DO 
MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito Municipal de 
Uniflor, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais sobre a matéria, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1°- Fica determinado que no período de 16/09/2019 a 23/09/2019, o senhor: 

Guilherme Cazote Eliziario, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PR 
sob nº 87.097, portador do RG n° 10.698.698-3 SSP/PR, detentor do cargo de 
Assessor Jurídico, ficará responsável pela emissão de pareceres jurídicos nos 
processos licitatórios, pelo PROJUDI e todos os demais assuntos referentes a 
advocacia do município de Uniflor, em virtude de atestado médico da servidora 
Adriana Aparecida Martinez. 

 
Art.2°- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
setembro de 2019. 
 
 

 
 

ALAN ROGERIO PETENAZZI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.107/2019 
Data: 17 de setembro de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 

destinado à despesa de sentença judicial no setor de saúde para pagamento da decisão 
proferida nos autos nº. 587-49.2016.8.16.0128e autos nº. 589-19.2016.8.16.0128 e dá outras 
providências. 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 
Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.327 de 17/09/2019, 

 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 
abertura de crédito adicional especial para despesa de sentença judicial no setor de saúde para 
pagamento da diferença do piso salarial das agentes comunitárias de saúde contidas nos autos 
nº.587-49.2016.8.16.0128 e autos nº. 589-19.2016.8.16.0128 no valor aproximado de R$ 
62.000,00 (sessenta e dois mil reais), mediante a inclusão de despesa, com a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H. 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT.DO PROG. DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
339091 3495 814 Sentenças Judiciais     R$     62.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior, será utilizado o Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no 
valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), da fonte de recurso descrita abaixo 

 
 
Fonte de recurso .  3495 Superávit atenção básica 
 

 
R$ - 62.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0026 / 08 / 02 

2.030  Manutenção do 
programa de agente comunitário 
de saúde 

 
62.000,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 
 

2.030 
   Manutenção do programa de 
agente comunitário de saúde 

 
R$ 62.000,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.264/18 de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 Ações Produto - 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta 
Financeira R$ 

Recurso 

2.030  
Manutenção do 
programa de 
agente 
comunitário de 
saúde 

 
 

Despesa 

 
 

01 

 
 

62.000,00 
 
 

 
3495  Superávit 
atenção básica 

 
Artigo 5º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 17 de 

setembro de 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº. 108/2019 
 
Data: 17 de setembro de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 

para execução de obra de construção de uma guarita com banheiro e um escritório na garagem 
municipal com recursos próprios do município e dá outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.328 de 17/09/2019, 
 
D E C R E T A:  
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 
abertura de crédito adicional especial para execução de obra de construção de uma guarita com 
banheiro e um escritório na garagem municipal no orçamento vigente no valor de R$ 32.759,16 
(trinta e dois mil setecentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), mediante a inclusão 
de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 GABINETE DO SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01.15 URBANISMO 
07.01.15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
07.01.15.122.14 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
449051 1000 864 Obras e instalações     R$ 32.759,16 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional 

especial de que trata o artigo anterior fica utilizadoa redução de dotação orçamentária em igual 
valor conforme segue: 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3190110000 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas  pessoal civil R$ 32.759,16 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0014 / 07 / 01 

2.018  Manut. do 
gabinete do secr. de obras e 
serviços urbanos 

 
32.759,16 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 
2.018 Manut. do gabinete do secr. de 

obras e serviços urbanos 
R$ 32.759,16 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.264/18 de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 Ações Produto - 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta 
Financeira R$ 

Recurso 

2.018 - Manut. 
do gabinete do 
secr. de obras 
e serviços 
urbanos 

 
 

Obra 

 
 

01 

 
 

32.759,16 
 

 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

 
Artigo 5º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 17 de 

setembro de 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 

LEI Nº.2.327/2019 
 
Data: 17 de setembro de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 

destinado à despesa de sentença judicial no setor de saúde para pagamento da decisão 
proferida nos autos nº. 587-49.2016.8.16.0128e autos nº. 589-19.2016.8.16.0128 e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 

abertura de crédito adicional especial para despesa de sentença judicial no setor de saúde para 
pagamento da diferença do piso salarial das agentes comunitárias de saúde contidas nos autos 
nº.587-49.2016.8.16.0128 e autos nº. 589-19.2016.8.16.0128 no valor aproximado de R$ 
62.000,00 (sessenta e dois mil reais), mediante a inclusão de despesa, com a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H. 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT.DO PROG. DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
339091 3495 814 Sentenças Judiciais     R$     62.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior, será utilizado o Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no 
valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), da fonte de recurso descrita abaixo 

 
 
Fonte de recurso .  3495 Superávit atenção básica 
 

 
R$ - 62.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0026 / 08 / 02 

2.030  Manutenção do 
programa de agente comunitário 
de saúde 

 
62.000,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 
 

2.030 
   Manutenção do programa de 
agente comunitário de saúde 

 
R$ 62.000,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.264/18 de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição:  

Ações Produto - 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta 
Financeira R$ 

Recurso 

2.030  
Manutenção do 
programa de 
agente 
comunitário de 
saúde 

 
 

Despesa 

 
 

01 

 
 

62.000,00 
 
 

 
3495  Superávit 
atenção básica 

 
Artigo 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 17 de 

setembro de 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

LEI Nº. 2.328/2019 
 
Data: 17 de setembro de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 

para execução de obra de construção de uma guarita com banheiro e um escritório na garagem 
municipal com recursos próprios do município e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 
abertura de crédito adicional especial para execução de obra de construção de uma guarita com 
banheiro e um escritório na garagem municipal no orçamento vigente no valor de R$ 32.759,16 
(trinta e dois mil setecentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), mediante a inclusão 
de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 GABINETE DO SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01.15 URBANISMO 
07.01.15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
07.01.15.122.14 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
449051 1000 864 Obras e instalações     R$ 32.759,16 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional 

especial de que trata o artigo anterior fica utilizadoa redução de dotação orçamentária em igual 
valor conforme segue: 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3190110000 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas  pessoal civil R$ 32.759,16 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0014 / 07 / 01 

2.018  Manut. do 
gabinete do secr. de obras e 
serviços urbanos 

 
32.759,16 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 
2.018 Manut. do gabinete do secr. de 

obras e serviços urbanos 
R$ 32.759,16 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.264/18 de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta 
Financeira R$ 

Recurso 

2.018 - Manut. 
do gabinete do 
secr. de obras 
e serviços 
urbanos 

 
 

Obra 

 
 

01 

 
 

32.759,16 
 

 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

 
Artigo 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 17 de 

setembro de 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.294, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Nomeia servidora efetiva para cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial III, 
e dá outras providências 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando critérios de oportunidade e conveniência para a Administração, 
considerando a Lei Municipal nº 004/2001 alterada pela Lei Municipal nº 372 de 19 de julho 
de 2011, e considerando o disposto no art. 9º  § 1º, inciso I, da Lei Municipal nº 383/2011 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, para o cargo de provimento em comissão 

de Assessor Especial III, à servidora Maria Marta Ignácio Ferreira, matrícula nº 2-01144, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional/40h, com opção pela percepção do 
vencimento base do cargo de origem acrescido do Adicional de Função (AF) no importe de 
15% (quinze por cento). 

 
Art. 2º Em decorrência da nomeação de que trata o art.1º, a servidora ora nomeada 

exercerá as funções de assessoramento na Secretaria de Saúde. 
 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 2.682, de 1º de fevereiro de 2017. 
 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 12 de setembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº  3.295, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Concede Licença Maternidade à servidora 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 115 da Lei Municipal nº 03/2001 alterado pela Lei 
Municipal nº 371/2011 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade para o período de 180(cento e oitenta) 
dias, a contar de 5 de setembro de 2019 a 2 de março de 2020, à servidora Vivian Vacholiz 
Marins Dall , matrícula nº 4-01022. 

 
Art. 2º O custeio do período de licença nos primeiros 120(cento e vinte) dias, será de  

responsabilidade do Regime Geral de Previdência Social-RGPS/INSS, na forma de beneficio 
previdenciário de salário maternidade, com início em 5 de setembro de 2019 a 2 de janeiro 
de 2020. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a partir de 5 de setembro de 2019. 
 
Flórida, 12 de setembro de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.296, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Designa responsável para responder interinamente 
pela Secretaria de Saúde e dá outras providências. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a licença maternidade concedida à servidora Vivian Vacholiz 

, atual Secretária de Saúde, e considerando critérios de oportunidade e 
conveniência para a Administração 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica designado como responsável pela Secretaria de Saúde o Vice-Prefeito, 

senhor ISMAEL LEONI, portador do RG. nº 5.272.068-0, para responder interinamente por 
todo e qualquer ato administrativo, financeiro, orçamentário e de gestão em geral no âmbito 
da Secretaria de Saúde, durante o período de afastamento da atual Secretária de Saúde.  

 
Art. 2º A responsabilidade a que alude o art. 1º não gerará qualquer efeito 

remuneratório adicional. 
 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados 

todos os atos praticados pela secretaria municipal de saúde, a partir de 5 de setembro de 
2019, data do início da licença maternidade da secretária de saúde Sra. Vivian Vacholiz 

 
 

 Flórida, 12 de setembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 1.502, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Designa a servidora Tamires Villas Boas Custodio Ávila 
pela Unidade Municipal de Cadastro- UMC e dá outras 
providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais  

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designada como responsável pela Unidade Municipal de Cadastro-UMC, 

a servidora Tamires Villas Boas Custodio Ávila, portadora do RG. nº 12.740.491-7 e CPF nº 
060.300.799-64, inscrita na matrícula nº 2-01223, ocupante do cargo efetivo de Tributarista, a 
partir desta data. 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Flórida, 16 de setembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.296, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Designa responsável para responder interinamente 
pela Secretaria de Saúde e dá outras providências. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a licença maternidade concedida à servidora Vivian Vacholiz 

, atual Secretária de Saúde, e considerando critérios de oportunidade e 
conveniência para a Administração 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica designado como responsável pela Secretaria de Saúde o Vice-Prefeito, 

senhor ISMAEL LEONI, portador do RG. nº 5.272.068-0, para responder interinamente por 
todo e qualquer ato administrativo, financeiro, orçamentário e de gestão em geral no âmbito 
da Secretaria de Saúde, durante o período de afastamento da atual Secretária de Saúde.  

 
Art. 2º A responsabilidade a que alude o art. 1º não gerará qualquer efeito 

remuneratório adicional. 
 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados 

todos os atos praticados pela secretaria municipal de saúde, a partir de 5 de setembro de 
2019, data do início da licença maternidade da secretária de saúde Sra. Vivian Vacholiz 

 
 

 Flórida, 12 de setembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 



Nova Esperança | 18 de Setembro de 2019 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3113 | Colorado: Edição 220008

REPUBLICAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019  

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no ato das 
atribuições legais, e considerando o Edital de Teste Seletivo nº 001/2019, e o Decreto de homologação 
nº 044/2019, 

RESOLVE 

CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, munidos dos documentos abaixo especificados, para assumir as vagas para os 
cargos dos quais foram aprovados no Teste Seletivo nº 001/2019, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da publicação deste ato. O não comparecimento implicará na desistência da vaga. 

CARGO – ENFERMEIRO 
NOME CPF RG 
FERNANDA CORREIA LIMA 929.025.101-87 76991952 
 

CARGO –PROFESSOR 
NOME CPF RG 
LILIAN RIBIRA MARQUES 061.483.889-44 94061164 
ELIZANE OHSE SALBEGO 039.838.529-71 77509747 
ISABEL CRISTINA ROSA GLOOR 036.802.689-20 76627975 
ADRIANA DE SOUZA SOBRAL 
DENARDO 

171.195.948-00 27145829 

ROSILENE APARECIDA DE 
ANDRADE 

337.356.058-69 407055708 

KEILA FERREIRA SANTOS TORRES 054.045.139-85 96740956 
ERICA MARTINS DE ARAUJO 039.369.359-71 80979193 
MARIA APARECIDA SANTOS ROCHA 740.810.209-49 51448820 
 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
NOME CPF RG 
GABRIEL MARQUES DOS SANTOS 
SILVA 

101.583.979-75 108721324 

AMANDA DOS SANTOS CAMARGO 102.751.639-46 110577591 
ROL DE DOCUMENTOS: 

 COPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO (CURSO SUPERIOR/ MAGISTERIO/ 
LICENCIATURA) E COMPROVANTE DE REGISTRO NO CONSELHO PARA O CARGO 
DE ENFERMEIRO; 

 COPIA DO RG; 
 COPIA DO CPF; 
 COPIA DO TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTAÇÃO; 
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 
 PIS/PASEP; 
 1 FOTO 3X4; 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS; 
 CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
 EXAME MÉDICO PRE-ADMISSIONAL 

Santa Inês em 17 de setembro de 2019. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

Santa Inês em 17 de setembro de 2019.

Bruno Vieira Luvisotto
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 082/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2019-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JOMANE CONCRETAGEM E SERVIÇOS LTDA 
                               CNPJ 00.028.873/0004-55 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E ARGAMASSA USINADA, PARA MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-43.560,00 ( Quarenta e Três Mil, Quinhentos e Sessenta Reais ) . 
DURAÇÃO: 16/09/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Código  

produto 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Qtde Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 24225 CONCRETO 
USINADO COM 
RESISTENCIA 
MAIOR OU IGUAL A 
25 MPA AOS 28 
DIAS,  UTILIZANDO 
BRITA 01 ( UM ) OU 
PEDRA BRITADA Nº 
01 E 02  

JOMANE M3 120,00 288,00 34.560,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

2 24226 ARGAMASSA 
USINADA - EM 
BOÇO MASSA 
UNICA    

JOMANE M3 60,00 150,00 9.000,00 

 
TOTAL 

 
43.560,00 

SANTO  INACIO PR., 17 DE SETEMBRO DE 2.019. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº  037/2019-PMSI 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeiro  de 2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
037/2019-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E ARGAMASSA 
USINADA, PARA MANUTENÇÃO E REPAROS NOS PREDIOS PUBLICOS, CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
E PISTA DE CAMINHADA, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Qtde Preço Preço total 
1 1 CONCRETO USINADO COM 

RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 
A 25 MPA AOS 28 DIAS,  
UTILIZANDO BRITA 01 ( UM ) 
OU PEDRA BRITADA Nº 01 E 02  

JOMANE USINADO M3 120,00 288,00 34.560,00 

1 2 ARGAMASSA USINADA - EM 
BOÇO MASSA UNICA    

JOMANE USINADO M3 60,00 150,00 9.000,00 

 
TOTAL 

 
43.560,00 

LOTE  001: JOMANE CONCRETAGEM E SERVIÇOS LTDA , CNPJ 00.028.873/0004-55,valor de R$-
43.650,00 ( Quarenta e três mil, seiscentos cinquenta reais ). 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE  001: EMPRESA : : JOMANE CONCRETAGEM E 
SERVIÇOS LTDA , CNPJ 00.028.873/0004-55,valor de R$-43.650,00 ( Quarenta e três mil, seiscentos 
cinquenta reais ). 
 Santo Inácio,     16       de    Setembro            de 2019. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 Prefeito Municipal  

 
 

Av. Raposo Tavares, nº 972 – Santo Inácio/PR – Fone Fax (44) 3352-1139 – CEP 86650-000. 

SANTO INÁCIO-ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 08.549.559/0001-87 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 159/2019. 
No artigo 2º da Portaria nº 159/2019, publicada na data de 

15/09/2019 no Jornal O Regional, edição nº 3112, pág. 03; 
ONDE SE LÊ: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

LEIA-SE: 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com 

efeitos retroativos a partir de 07 de Setembro de 2019 com todas as 
responsabilidades inerentes ao cargo, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Santo Inácio, 17 de Setembro de 2.019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

 
 
 

PUBLIQUE-SE
Santo Inácio, 17 de Setembro de 2.01

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio  

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone Fax (44) 3352-1222 – CEP 86650-000. 

PORTARIANº160/2019. 
Súmula: Nomeia Diretor de Departamento 
para a pasta de Desenvolvimento Municipal da 
Administração Pública de Santo Inácio. 

 O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, o Sr. Junior Marcelino dos 
Santos no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a partir do dia 17 de Setembro de 2019 o Sr.JOSÉ 
VICENTE DA SILVA FILHO, portador da CI/RG nº 5.888.917-7 SESP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº 632.067.319-59, para o cargo em comissão de Diretor 
de Departamento (Secretaria de Desenvolvimento Municipal), percebendo o 
símbolo CC-01 com gratificação de 80% (oitenta por cento), conforme o artigo 21, 
parágrafo único da Lei 625/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Santo Inácio, 16 de Setembro de 2.019. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

 

PUBLIQUE
Santo Inácio, 16 de Setembro de 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

  CONSELHO MUNICIPAL  
DOS DIREITOS DO IDOSO- CMDI 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, centro - CEP 87.185-000 
 

RESOLUÇÃO N° 02/2019 

Súmula:Aprova o Plano de Providências do 
recurso Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa 
Idosa– Deliberação n° 001/2017CEDI/PR, 
referente ao saldo superior a 30%. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLORAÍ – 
CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.362 
de 17 de julho de 2014, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida na reunião ordinária realizada no dia 13 de setembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art.1ºAprova o Plano de Providências do recurso Incentivo Garantia de Direitos da 
Pessoa Idosa– Deliberação n° 001/2017 CEDI/PR, referente ao saldo superior a 30%. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove.  

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FLORAÍ - PARANÁ 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP 87.185-000 

 
RESOLUÇÃO N° 08/2019 

 
Súmula: Aprova a justificativa do saldo superior a 
30% do recurso Incentivo à Pessoa com 
Deficiência PcD III– Deliberação n° 114/2018 
CEAS/PR, referente ao período “ do pagamento 
até 30 junho de 2019”. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLORAÍ – 

CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.362 
de 17 de julho de 2014, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida na reunião ordinária realizada no dia 13 de setembro de 2019; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Aprovar a justificativa do saldo superior a 30% do recurso repassado na 
modalidade fundo a fundo: Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD III, referente ao 
período “do pagamento até 30 junho de 2019”. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e dezenove.  

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FLORAÍ - PARANÁ 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP 87.185-000 

 
RESOLUÇÃO N° 09/2019 

 
Súmula: Aprova o Plano de Providências do 
recurso Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD 
III– Deliberação n° 114/2018 CEAS/PR, referente 
ao saldo superior a 30%”. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLORAÍ – 

CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.362 
de 17 de julho de 2014, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida na reunião ordinária realizada no dia 13 de setembro de 2019; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Aprova o Plano de Providências do recurso Incentivo à Pessoa com Deficiência 
PcD III– Deliberação n° 114/2018 CEAS/PR, referente ao saldo superior a 30 %. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e dezenove.  
 

 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2019* 
Processo n° 129/2019  

 
OBJETO:  A contratação de empresa para eventual fornecimento de flores naturais para 
serem plantadas nos jardins e praças do Município, a fim de serem utilizados no prazo de 12 
(doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I que é parte integrante do 
presente edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 71.310,00 (setenta e um mil, trezentos e dez 
reais)). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  01 de outubro de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 17 de setembro de 2019. 
 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Ped

Flórida, 17 de setembro de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça 
Santa Cruz, nº 249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos 
interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
nº 038/2019 no Departamento de Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - 
Centro, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS visando 
eventuais aquisições de equipamentos de informática para atender toda a 
demanda da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. O Edital de Pregão 
Presencial nº 038/2019 completo encontra-se à disposição dos interessados no site do 
município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 9.648/98, e Lei 
Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subsequentes. Horário da 
entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 30min do 
dia 10 de outubro de 2019. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do 
mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 17 de setembro de 2019. 
 
Leonardo Ambrósio 
Secretário Municipal de Tecnologia da Informação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2019 
 
A Comissão Permanente de Licitações do Município de São Jorge do Ivaí, instituída 
pelo Decreto nº 009/2019, torna público o resultado do julgamento do certame 
licitatório Tomada de Preços nº 05/2019, Processo Licitatório nº 77/2019, cujo objeto é 
a Contratação de empresa de engenharia especializada em execução de 
drenagem e adequação de calçamentos do Cemitério Municipal de São Jorge do 
Ivaí, conforme especificações constantes no edital. Analisando os documentos de 
habilitação, proposta de preços e feito o julgamento, a Comissão Permanente de 
licitação chegou ao seguinte resultado com relação à empresa, R. MARTINS GARCIA 
CONSTRUÇÃO CIVIL – EIRELI EPP, CNPJ: 08.686.723/0001-89, foi declarada 
vencedora do Item nº 01, com valor global de R$ 173.111,06 (cento e setenta e três 
mil, cento e onze reais e seis centavos). 
 
São Jorge do Ivaí-Pr., 17 de setembro de 2019. 
 

_______________________ 
Mariana Vansan Camillo 

Presidente da C.P.L 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a todos os interessados a retificação do Edital de Licitação Pregão Presencial nº 
040/2019, cujo aviso de licitações foi publicado no Jornal O Regional, na data de 11/09/2019. O 
item 4 (descrição do material) do edital, do Termo de Referência e demais anexos onde consta 
a descrição do Material passa a ter a seguinte redação:  
Onde se lê: “Balcão para cozinha, composto por 5 módulo com medidas diversas, perfazendo 
um total 08 portas com prateleira interna de 08 gavetas.” 
Leia-se: “Balcão para cozinha, composto por 5 módulos com as seguintes medidas: Módulo 1 – 
0,79x0,87 com uma porta, prateleiras e 4 gavetas; Módulo 2 – 0,79x0,67 com duas portas e 
prateleiras; Módulo 3 – 0,79x0,71 com duas portas e prateleiras; Módulo 4 – 0,79x1,20 com três 
portas e prateleiras; e Módulo 5 – 0,79x0,48 com 4 gavetas.” 
Fica mantidos inalterados os demais itens publicados, permanecendo o dia da sessão em 
03/10/2019. Aos interessados, informações bem como Edital completo estará à disposição no 
site da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí-Pr. www.pmsjivai.pr.gov.br,  ou através do 
telefone (44) 3243-1157 em horário comercial. 
 

São Jorge do Ivaí-Pr., 16 de setembro de 2019. 
 

_______________________ 
Mariana Vansan Camillo 

Presidente da C.P.L 

____________________
Mariana Vansan Camillo

_______________________
Mariana Vansan Camillo

10 de outubro
mesmo dia.

São Jorge do Ivaí/PR,

Leonardo Ambrósio
Secretário Municipal 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 37/2019 – MENOR PREÇO ITEM, O QUAL TEM 
A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Medicamentos para distribuição 
gratuita, destinado ao atendimento da administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de Referência. 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER 

SUPERIOR AO SEGUINTE VALOR: 182.845,55 (cento e oitenta e dois 
mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 16 de Setembro de 2019. 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 080/2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERTO DE CENTRAIS TELEFÔNICA PABX PARA O  MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: R BERGAMASCHI – INFORMÁTICA. 

CNPJ: 08.145.594/0001-30.  

VALOR: R$ 14.920,00 (QUATORZE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme  consta   do art. 24, 
inciso II , da  Lei  Federal  nº 8.666/93 ao   proponente R BERGAMACHI - INFORMÁTICA - CNPJ: 
08.145.594/0001-30. 

Colorado-Pr, 17 de Setembro de 2019. 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 35/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 35/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER A COBERTURA DE SEGUROS DE VEÍCULOS 

PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 

  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 
 

      Paranapoema, 16 de setembro de 2019. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 36/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA 

VOLANTE, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DIVERSAS SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS MUNICIPAIS. 

  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2019, ÁS 10:00 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 16 de setembro de 2019. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2019* 
Processo n° 131/2019  
OBJETO:  A contratação de empresa para eventual fornecimento de Cartuchos, Toners e 
Tintas para uso dos departamentos Municipais, conforme especificações descritas no 
anexo I que é parte integrante do presente edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.592,70 (vinte e um mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e setenta centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  02 de outubro de 2019 as 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 17 de setembro de 2019. 
 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná 

Flórida, 17 de setembro de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2019* 
Processo n° 130/2019  
OBJETO:  A contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
escavadeira hidráulica para obras e serviços afim de serem efetuados nesta municipalidade, 
conforme especificações descritas no anexo I que é parte integrante do presente 
edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 41.850,00 (quarenta e um mil, oitocentos e 
cinquenta reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  02 de outubro de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 17 de setembro de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, 

Flórida, 17 de setembro de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019* 
Processo n° 132/2019  
OBJETO:  A contratação de empresa para eventual fornecimento de filtros e óleos 
lubrificantes afim de serem utilizados nos veículos da Frota Municipal, conforme 
especificações descritas no anexo I que é parte integrante do presente edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 141.820,02 (cento e quarenta e um mil, 
oitocentos e vinte reais e dois centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  03 de outubro de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 17 de setembro de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

CONDIÇÕES
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Ce

Flórida, 17 de setembro de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL  N°  039/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PNAE).  
Data: 02/10/2019  Abertura: 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone (044) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 17 de  Setembro  de 2.019. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 

         

 

    

  

            



    



    

    

          

     

 



            

 

  



        



    

              

  

            

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, 
comunica aos interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 028/2019 que 
será prorrogada a data de abertura do processo, para possíveis correções das 
especificações dos itensdo Edital. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 25 de Setembro de 2019 passa a 
ser dia 02de outubro de 2019, no mesmo local,as 09h00min. 

Santa Inês, 17 de Setembro de 2019. 

    
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

de 2019, no mesmo local,as 09

Setembro de 2019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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VISITA A OAB
 Durante a visita dos 
magistrados à OAB-Parana-
vaí, a presidente da Subsec-
ção, Célia Zanatta saudou 
os magistrados e agradeceu 
o desembargador Laurindo, 
que, na condição de presi-
dente do Núcleo Permanente 
de Métodos de Soluções de 
Conflitos (NUPEMEC), veio 
a Paranavaí para assinar 
convênio com o Município, 
“para que haja uma conju-
gação de esforços entre o 
Poder Judiciário e o Executivo 
Municipal para execução de 
programas, projetos e ações 
alinhados com o Sistema de 
Aplicação de Medidas So-
cialmente Úteis como subs-
titutivo penal, com o objetivo 
de promover a preservação 
da ordem pública, através 
do resgate das prestações 
sociais alternativas”.
 Estas ações – lem-
brou Zanatta – atenderão 

Novo fórum de Paranavaí terá aproximadamente 
10.500 m², quatro pavimentos e subsolo

“os princípios da instrumen-
talidade e da provisoriedade, 
adotando metodologias que 
priorizem a autodetermina-
ção responsável da pessoa 
submetida às medidas.Me 
permitam resumir este con-
vênio em apenas duas pala-
vras: Pacifi cação Social”.
 Ao fi nal do pronun-
ciamento, a presidente Célia 
Zanatta pediu ao desembar-
gador Laurindo e ao juiz An-
derson Fogaça que fossem 
os portadores junto ao De-
partamento de Engenharia e 
Arquitetura do TJPR do pedi-
do para que sejam agilizada 
a construção do novo Fórum 
da Comarca.
 O atual prédio, disse 
a presidente, “é antigo, ob-
soleto, sem acessibilidade, 
acanhado e desconfortável 
para juízes, serventuários da 
justiça, advogados e jurisdi-
cionados, que se amontoam 
em pequenas salas, que 

se tornam ainda menores, 
quando, em dias de chuva, 
as goteiras tomam conta de 
espaços consideráveis”. An-
tecipou que tem consciência 
de que o assunto já é tratado 
pela Corte, mas “o nosso 
sonhado fórum de Paranavaí 
ainda não saiu da pranche-
ta.Por essa razão, senhor 
desembargador, senhor juiz, 
é que apelo a vossas exce-
lências para que intercedam 
em favor de Paranavaí. Estou 
certo que serão sensíveis 
também a esta causa e por 
isso já antecipo meus agra-
decimentos”.
 Na ocasião, o de-
putado Sebastião Medeiros 
contou que havia tido uma 
audiência recente com o 
presidente do TJPR, desem-
bargador Adalberto Jorge 
Xisto Pereira, que também 
lhe havia garantido que os 
projetos complementares 
seriam licitados o mais breve 

possível e que a cúpula da 
Corte reconhece as difi cul-
dades do Fórum local.
 O conselheiro esta-
dual da OAB e ex-presidente 
da Subsecção local, Ander-
son Donizete dos Santos, 
também reforçou o pedido 
de agilidade na construção 
do Fórum de Paranavaí, 
embora já se soubesse que 
os projetos complementares 
seriam licitados em breve.

HOMENAGENS
 Na ocasião, a OAB-
Paranavaí homenageou os 
visitantes com a Comenda do 
Rubi, comemorativa aos 45 
anos de instalação da Sub-
secção. A Comenda foi criada 
para homenagear pessoas 
que ao longo da história ou 
no presente têm contribuído 
para o fortalecimento e valo-
rização da classe e atuado 
para uma prestação de ser-
viço judiciário cada vez mais 
efi ciente e justo”.
 Ao desembargador, a 
Comenda foi entregue, por de-
ferência da presidente Zanatta, 
pela juíza-diretora do Fórum, 
Josiane Pavelski Borges, e ao 
juiz Fogaça pelo conselheiro 
Andersom dos Santos.
 O evento do último 
dia 6 contou com a presen-
ça de diversos advogados, 
presidente de comissões, 
a juíza Camila de Brito For-
molo, o juiz João Guilherme, 
a promotora Suzi Mara de 
Oliveira, tenente-coronel 
Jefferson Luiz de Souza (co-
mandante do 8º Batalhão) e 
o procurador do município, 
Benjamin Marçal Costa.

Desfi le de 7 de Setembro 
atrai público em Inajá

 A tradição do Desfi le 
de 7 Setembro em Inajá a cada 
ano vem sendo reconquistada 
com  um número cada vez 
maior de crianças, jovens, adul-
tos e idosos. Este ano, para 
comemorarem os 197 anos 
da Independência do Brasil, 
assim como as escolas que 
resgataram a tradição, o pú-
blico assistente também veio 
à Praça Padre Tadeu, (local da 
concentração) e caminhando 
juntos pela Avenida Antonio 
Veiga Martins, culminou no pa-
lanque ofi cial das autoridades 
instalado no hall de entrada 
do Paço Municipal, local onde 
realizou-se as apresentações 
artísticas e social. 
 O desfi le cívico para 
comemorar o 7 de Setembro, 
aconteceu em clima de muita 
alegria e satisfação na tarde/
noite do sábado Feriado Na-
cional (dia 7) em um grande 
momento  para a entoação 
Hino Nacional sob os acordes 
de sua sanfona, o pioneiro, José 
Geraldo da Silva enquanto os 
alunos Valdinéia Bahiano, Lara 
Hashimoto e Rebeca Dutra Silva 
hasteavam os Pavilhões Nacio-
nal, Estadual e Municipal. 
 A tradição das escolas 
ao desfi le vem se fortalecendo 
em Inajá. Oito agremiações co-
meçando com a Fanfarra muni-
cipal; e as escolas abrindo os 
trabalhos trouxeram para a rua 
um pouco da nossa História, 
destacando a importâncias dos 
índios, Jesuítas, Mineradores, 
Cana de açúcar, Cafeicultores, 
os Imigrantes e 10 garotos 
vestidos a rigor, carregavam 
no peito faixas com os nomes 
dos vereadores e do Prefeito 
as quais foram no palanque 
transferidas aos titulares, uma 
forma de prestigiar e valorizar 
as autoridades constituídas  do 
município. 
 No concurso realiza-
do pelas escolas sobre Reda-
ção, três foram contemplados; 
a aluna Valdinéia do 9º Ano 
A, da Escola Estadual Padre 
Anchieta, o aluno Luiz Henrique 
do 3º A do Colégio Estadual 
Barão do Rio Branco e a aluna 
Lara da Escola Municipal Dr. 
Narbal Oreste May, as reda-
ções foram lidas no palanque e 
os alunos receberam suas pre-
miações. O bloco da Biblioteca 
Cidadã Professor Manoel Irineu 
do Valle participou do desfi le, 
exibindo ao público presente 
alguns de seus projetos de 
incentivo a leitura realizada 
diariamente na instituição.
 Momentos de gloria e 

louvor, foram preparados pela 
equipe da Assistência Social e 
primeira Dama Priscila Dutra 
da Silva, ela, que organizou 
através de membros da Igreja 
IPR Comunidade amor é vida, 
uma belíssima e pura coreo-
grafi a com crianças saldando a 
Pátria, com a pequena Camily 
Santos  cantando lindamente. 
Priscila comentou sobre estas 
apresentações que elas levem 
amor aos povos e ao nosso 
Brasil, além de agradecer a 
comunidade que se fez presen-
te. O Pastor Daniel Juvenasso 
cantou em coral com as irmãs 
Marluce e Elen, o louvor “A tua 
casa” exaltando a Deus como 
Senhor e criador da Pátria.
 Também no palco 
principal a apresentação “Free 
Style” pelo casal Diego e Ales-
sandra com a música Aquarela 
do Brasil encantando a todos 
os presentes dando por encer-
rado todas as apresentações.
 O Prefeito Cleber 
agradeceu a todos que se 
mobilizaram para a realização 
dessa festa cívica reunida no 
Paço Municipal, como aos 
pais, professores, a direção 
das escolas, Cras, enfi m, cada 
um que trabalhou e contribuiu 
para essa comemoração tão 
importante. “Hoje é um dia 
de perguntarmos o que re-
presenta a independência, e 
saberemos que a resposta é a 
luta pela liberdade.
 Liberdade que preci-
samos defender e consolidar 
a cada dia, pois a Pátria é a 
nossa casa. É a terra mãe, 
é a nossa cultura, é algo 
sagrado, é como o ar que 
respiramos, a terra em que 
nascemos e vivemos.
 O que forma a nossa 
pátria é a união de todos os 
brasileiros e começa pelo 
amor que dedicamos a nossa 
terra aqui mesmo na nossa ci-
dade, na nossa querida Inajá.  
Defendendo-a trabalhando 
para que seja a nossa casa, o 
nosso refugio, o melhor lugar 
do mundo, estamos agindo 
para manter e consolidar 
a independência do nosso 
Pais.  Posso afirmar hoje, 
com alegria e orgulho, que 
estamos alcançando esses 
objetivos. Vamos reafirmar 
hoje esse sentimento de 
união e solidariedade, que 
nos faz um só povo. Vamos 
fazer o nosso compromisso 
por Inajá, pelo nosso Paraná 
e pela nossa Nação para que 
ela seja sempre gigante, forte 
e de todos nos.

 Logo após lançarem 
o Programa Estadual de 
Irrigação, o Irriga Paraná, 
nesta quinta-feira, 12, em 
Paranavaí, o governador 
Carlos Massa Ratinho Júnior 
e o secretário da Agricultura, 
Norberto Ortigara, foram ho-
menageados pelo Sindicato 
Rural de Paranavaí, Socie-
dade Rural do Noroeste do 
Paraná e a Sociedade Civil 
Organizada de Paranavaí e 
Região.
 As entidades conferi-
ram ao governador Ratinho o 
título de Patrono da Irrigação 
e ao secretário Ortigara o tí-

Sindicato, Sociedade Rural e Sociedade Civil 
homenageiam Ratinho e Ortigara em Paranavaí

Ao governador foi 
conferido o título 

de Patrono da
Irrigação e ao 

secretário o de 
Amigo do Homem 

do Campo

tulo de Amigo do Homem do 
Campo. Os diplomas foram 
entregues pelos represen-
tantes das três entidades: 
Gilberto Pratinha, pelo Sin-
dicato Rural de Paranavaí, 
Ed Wilson Baldan Mendes e 
Mário Hélio Lourenço de Al-
meida Filho, pela Sociedade 
Rural, e Demerval Silvestre, 
Dante Ramos Júnior e Edil-
son Avelar pela Sociedade 
Civil Organizada.
 Segundo os líderes 
rurais, a homenagem ao 
governador Ratinho Júnior 

foi pela compreensão da 
importância da irrigação 
para o fortalecimento do 
agronegócio paranaense. 
Destacaram, ainda, que 
entre o pedido feito pelas 
entidades pela criação do 
programa até o seu lança-
mento passaram-se apenas 
seis meses, o que é inco-
mum no serviço público.
 Ao secretário Ortiga-
ra, explicaram eles, a home-
nagem é bastante merecida 
pelo que ele tem feito em fa-
vor do homem do campo nos 

últimos anos. Funcionário 
aposentado da SEAB, tendo 
iniciado sua carreira no Nú-
cleo Regional de Paranavaí e 
ocupando pela segunda vez 
o cargo de secretário esta-
dual de Agricultura, Ortigara 
tem se notabilizado por ser 
uma autoridade acessível, 
sensível aos problemas da 
categorias e pela forma 
competente com que tem 
buscado soluções e alter-
nativas para o aumento da 
produção agropecuária do 
Paraná.

COPENE organiza Segunda 
Marcha para Jesus 2019
COPENE - CONSELHO DE PASTORES EVANGÉLICOS DE NOVA ESPERANÇA

 O evento acontecerá 
no 4º sábado de setembro, 
dia 28, com o tema “Eis que 
venho sem demora”, a marcha 
iniciará às 19h30, com leitura 
bíblica e oração em frente ao 
Fórum Municipal. 
 Em seguida seguirá em 
marcha e carreata (carro de som 
na frente, seguido pelas pessoas 
à pé, e carros e motos atrás) pela 
Rua Martins Alves de Camargo, 
virando à direita na Avenida Brasil, 
seguindo até o semáforo da Praça 
Dom Pedro I (de frente do Banco 
Itaú), quando vira à esquerda na 
Rua Governador Bento Munhoz da 
Rocha Neto, seguindo até à Câma-

ra Municipal, localizada na Avenida 
Santos Dumont. A orientação 
será para estacionar os veículos 
nas imediações do Ginásio Júlio 
Benatti e da Câmara. Na frente 
do Poder Legislativo será realizada 
nova leitura bíblica e oração. Em 
seguida, a pé, marcha segue até a 
Prefeitura  de Nova Esperança. No 
Paço Municipal, será feita leitura 
e oração. Finalmente a marcha 
rumará à Concha Acústica para a 
celebração fi nal, programada para 
começar às 20h30, com orações, 
falas e show gospel.
 Vários Pastores e Pas-
toras de Nova Esperança e re-
gião auxiliarão no evento. Estão 

programados louvores, 
adoração, e praça de ali-
mentação. 
 Para além do lou-
vor e adoração, a diretoria 
defi niu também promover 

o social. Os participantes 
poderão doar um quilo de 
alimento não perecível 
que será destinado às 
entidades assistenciais 
de Nova Esperança.
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 108/2018 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 056/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: S.L.A. FOGOS LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de fogos de artificio para execução de shows pirotécnicos para datas comemorativa 
junto a população. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 6.887,48 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04/09/2019 A 04/09/2020. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/09/2019. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 134/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AUTO POSTO RC3 LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTÍVEL EM BOMBA DE POSTO DE ATENDIMENTO PARA 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$305.039,50 (trezentos e cinco mil, trinta e nove reais e cinquenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/09/2019 à 17/09/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/09/2019 

_____________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 127/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEL GROSSI & CIA LTDA - EPP 

OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicações dos atos oficiais do Município, por 

centímetro de coluna. 

VALOR: R$60.000,00 (sessenta mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/09/2019 à 17/09/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/09/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 133/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PRODASP INFORMÁTICA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA INTEGRADO. 

VALOR: R$388.000,00 (trezentos e oitenta e oito mil reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/09/2019 à 17/09/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/09/2019 

_____________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 131/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: RFANT ZAC SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de desobstrução e limpeza de galerias pluviais, 

bocas de lobo, com fornecimento de equipamentos, mão de obra e destinação de resíduos. 

VALOR: R$43.000,00 (quarenta e três mil reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/09/2019 à 17/09/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/09/2019 

_____________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

  

 
 

LEI Nº 2.833 /2019 
 
Súmula: Outorga Título de Cidadão Honorário de 

Colorado ao Sr. Rodrigo Moia, fundador do Projeto 

Arte e Vida, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Outorga título de cidadão honorário ao Sr. Rodrigo Moia, em 

reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município de Colorado, 

especialmente diante da criação e desenvolvimento do Projeto Arte e Vida. 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dezessete dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

setembro do ano de dois mil e dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 322/2019. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 079/2019. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: HABILITAÇÃO DE 15 NOVOS LEITOS DE ENFERMARIA CLINICA DE 
RETAGUARDA, E QUALIFICAÇÃO DE 15 LEITOS JÁ EXISTENTES NO  – HOSPITAL SANTA 
CLARA – (FUNVAPAR) COLORADO – PR – CNES 2733307, DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – 
PORTARIA Nº 1.288/GM/MS, DE 25 DE MAIO DE 2017 
 
VALOR: R$2.326.875,00 (Dois milhões trezentos e vinte e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais). 

VIGÊNCIA: 365 ( trezentos e sessenta e cinco ) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 ( trezentos e sessenta e cinco ) dias. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver Ações 
de Alta e Média Complex. Amb. E Hospitalar. 

Reduzido 378 – (fonte 494) – Demais despesas com 
Serviço Médico, Hospitalar, Odont. e Laboratorial 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2019. 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
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1º TERMO ADITIVO DE  
VALOR DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 064/2019. 

DISPENSA Nº: 011/2019. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP. 

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

OBJETIVO: 1º TERMO ADITIVO DE VALOR DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO, PELO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO PARANAPANEMA – CISVAP. 

VALOR: R$ 89.686,00 (OITENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

                                       
09.001.10.301.0007.2.024- Desenv. ações Alta 

e Media Complex. Ambul. E Hospitalar  
FICHA 339 – fonte 

303 Recursos da Saúde 

3.3.71.70.39.02 – 
Consultas e 

Procedimentos 
Especializados 

Colorado - PR, 13 de Setembro 2019. 
 
_____________________________               ______________________________________             
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               MUNICÍPIO DE COLORADO              
Antônio Luiz de Oliveira Filho               Marcos José Consalter de Mello                  
Gestor                                             Prefeito 
          
 
 

de Alta e Média Complex. Amb. E Hospitalar.

________________________________________________________________________________
Antônio Luiz de Oliveira 

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

e Media Complex. Ambul. E Hospitalar 

____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Serviço Médico, Hospitalar, Odont. e Laboratorial
Colorado - PR, 16 de Setembro

                 ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

e Media Complex. Ambul. E Hospitalar 303 Recursos da Saúde
Colorado 

             _________________________ ____________________________ ____________________________
             MUNICÍPIO DE COLORADO
             Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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 Com participação do 
CMEI de Nova Bilac, CMEI Menino 
Jesus, Centro de Apoio Pedagógico, 
Escola Municipal Elena Maria Pe-
droni, Escola de Educação Especial 
– APAE, Escola Estadual Honório 
Fagan, Alunos do Colégio Urbano 
Pedroni, Emater – Agricultura Fami-
liar ,  voluntários da comunidade e 
a presença brilhante dos alunos do 
Projeto Cidadãos Mirins de Floraí e 
de Mandaguaçu. Homenageando o 
Homem do Campo, tema do desfi le, 
empresas da área como a Cocamar, 
Agropar e Cooperativa Integrada, 
Sicredi fi zeram se representar, o 
Tiro de Guerra de Nova esperança 
(TG-05-016)  e a Policia Militar do 
Paraná, destacamento de Florai 
abriram o desfi le. 
 Entre alunos estavam 
Pais, Professores, Professoras, 
Pedagogas, Diretoras, Diretor e 
Servidores que com muito brilho 
participaram deste evento. Autori-
dades presentes no palanque para 
prestigiarem o desfi le: Prefeito Mu-
nicipal Fausto Eduardo Herradon, 
Adriane C. da Silva Herradon Presi-
dente do Provopar;  Representando 
o  Exercito Brasileiro o Instrutor do 
TG-05-016, 1º Sargento  Claudio 
Fabiano dos Santos; Maria Angela 
Z. Gimenez Secretaria de Educação, 
Vice-Prefeita Edna Contin, Verea-
dores Marcio Leandro, Aparecido 
Soares, Professor João Antônio, Sar-
gento Airton Dias, Sargento Claudio 
Fabiano Santos, Sargento Jair de 
Almeida Rodrigues, Diretores das 
Escolas Publicas Daiane Conti, Va-
nilda Errero Rampani, Rose Arioze 
Viotto, Veruska Totti, Hilda Búfalo e 
Marino D. T. Sanches. Representan-
do as Cooperativas Sicredi – Murilo 
Lima, Representando a Cocamar – 

Aniversário da independência do Brasil 
comemorado com muita ênfase em Floraí 

Cristiane Longo e representando a 
empresa Agropar - Tulio Gimenez, 
da comunidade Nanci Peron. 
 Usando da palavra a 
Professora Maria Angela, a vice- 
prefeita Edna Contin enalteceram 
o lindo desfi le, a lembrança deste 
momento cívico importante, o 
trabalho dos educadores, a pre-
sença de membros da comunidade 
participando da realização e do 
desfi le e aproveitaram o momento 
tão especial para a educação para 

agradecer o trabalho do Prefeito 
Fausto Eduardo Herradon, dos 
professores, dirigentes, servidores 
e pais para com a educação de 
qualidade e premiada de Florai. 
 Gostaríamos de no fecho 
desta reportagem destacar a pre-
sença da Banda Marcial de Para-
napoema que em muito abrilhantou 
o desfi le de Florai, o agradecimento 
de todas as autoridades a Prefeita 
Leu, ao maestro Carlos Alberto, 
esposa Dieny.  A solenidade se re-

petiu ao longo da semana e 
teve como objetivo renovar 
o compromisso patriótico; o 
desfi le 7 de Setembro esteve  
incluso na programação
 A tradicional semana 
cívica teve início no primeiro 
domingo do mês (01) em Nova 
Esperança. A solenidade de 
abertura contou com o has-
teamento das bandeiras do 
Brasil, do Estado do Paraná 
e do Município de Nova Es-
perança e foi fechada com o 
desfi le de 7 de setembro. 
 Ao longo da semana, 
a solenidade se repetiu e teve 
como objetivo proporcionar 
momentos de compromisso 
patriótico e resgatar a cultu-
ra cidadã da nossa nação e 
município com valores de ci-
vismo, ordem, honra, cuidado 
e justiça. Estiveram presentes 
nas solenidades autoridades 
públicas, civis, alunos de 
escolas públicas e privadas, 
representantes de institui-
ções religiosas, empresariado 
local, servidores, vereadores, 

Nova Esperança e as Homenagens à Semana 
da Pátria iniciou  no domingo, concluindo com 

desfi le no Feriado Nacional de 7 Setembro 

secretarias, Corpo de Bombei-
ros, Comando da Polícia Militar 
e Tiro de Guerra.
 Neste ano, as come-
morações da semana da pátria 
promoveram pronunciamentos, 
discursos e refl exões sobre a 
importância da preservação do 
Meio Ambiente. Foi enfatizando 
a necessidade da conscientiza-
ção sobre os custos e legados 
que o uso irresponsável dos 

recursos naturais pode recair 
sobre as futuras gerações. 
Autoridades e alunos da cidade 
tiveram a oportunidade de se 
manifestarem sobre a temática 
diante de todos os presentes.
 A semana da pátria 
antecede o desfile cívico que 
aconteceu na manhã, 7 de setem-
bro, data em que se comemora 
a Independência do Brasil. O 
tema do desfi le deste ano foi o 
“Descobrimento do Brasil”, his-
toricamente situado na chegada 
da frota marítima portuguesa 
comandada por Pedro Álvares Ca-
bral, no território denominado Ilha 
de Vera Cruz, ocorrida no dia 22 
de abril de 1500. O evento come-
çou  às 8h30min, na Avenida 14 
de Dezembro, reunindo diversas 
escolas, entidades, repartições 
públicas e fanfarra municipal e 
um público que lotou as duas 
calçadas em toda extensão da 
avenida. ASCOM

                Uma tarde de cerimônia 
Cívico-Militar na Praça Santa 
Cruz, no dia 7 de Setembro,  
marcou as comemorações dos 
197 anos de independência do 
Brasil no município de São Jorge 
do Ivaí, com o objetivo de manter 
viva na memória da comunidade 
o fato histórico ocorrido em 1822 
que culminou no processo de 
independência do Brasil de Por-
tugal.     O evento foi promovido 
pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura em parceria 
com as demais Secretarias Mu-
nicipais, contando com o apoio 
do poder Executivo , Legislativo  
e do Programa “A União Faz a 
Vida” , promovido pela coopera-
tiva Sicredi.
                A abertura ofi cial foi  
conduzida pelo Pavilhão da  
Guarda Bandeiras do Projeto 
Cidadãos Mirins de São Jorge 
do Ivaí e para  cantar o Hino 
Nacional contou com a pre-
sença do Coral Municipal do 
Projeto  Musical Caminhos do 
Som. Dando abertura para as 
alas do desfi le à frente a Polícia 
Militar , dando toda a segurança 
necessária para todos.  Atrás 
à Comissão de Frente trouxe a  
faixa de abertura com o tema do 
desfi le, sendo: ESCOLA E SOCIE-
DADE: A CIDADANIA VAI ALÉM DA 
SALADE AULA, juntamente com o  
Abelhão mascote do programa., 
seguidos pelo bloco das três 
Bandeiras (Nacional,Estadual e 
Municipal ), e com o Grupo da 
Terceira Idade Viva a Vida.  Para 
que o desfi le tivesse ainda mais 
brilho foi fundamental a partici-
pação dos professores, funcio-
nários e alunos da escolas mu-
nicipais  e também da Escola Dr 
Raul Martins. O C.M.E.I Monteiro 
Lobato apresentou  os blocos : 
Aprendendo através do Folclore; 
Danças das regiões; Fotografi as 
e  Sons do Corpo Humano. A Es-
cola Municipal São Jorge trouxe 
os temas : Todo mundo é igual 
sendo diferente; A importância 
da Leitura ; Campo x Cidade e a 
importância das  Nascentes. O 
Projeto Municipal Semeandoo 

São Jorge do Ivaí desfi la com organização e beleza no 7 de Setembro

Futuro  apresentou em suas 
alas o incentivo dos esportes , 
destacando: Ginástica artísti-
ca;  o Futebol; o Xadrez, Nado 
Sincronizado e os Ciclismo. Para 
fechamento do desfi le tivemos 
a ala dos Cidadãos Mirins dos 
municípios  São Jorge do Ivaí, 
Floraí e Mandaguaçu.
                O Prefeito André Luis 
Bovo  enfatizou que: “Cada dia 
mais, somos reconhecidos como 
exemplo de democracia, de país 

vocacionado para a paz e para 
a justiça social, ressaltando que 
o 7 de Setembro não pode  ser 
resumido em eventos restritos 
apenas ao pátio das escolas, 
mas sim aberto ao público que vi-
venciou uma data tão importante 
para os brasileiros” e ao encerrar 
fez os agradecimento a todas as 
pessoas envolvidas neste evento 
como também à  toda a popula-
ção que prestigiou o importante 
momento histórico.


